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O empreendimento MBL Minera¢&o LTDA ME atua no ramo minerério, exercendo suas atividades no
municipio de Tiradentes — MG.

A atividade do empreendimento objeto deste licenciamento é a lavra céu aberto — minerais nao
metélicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento. A produgcdo bruta requerida é de
18.000 toneladas/ano. O empreendimento ja obteve Autorizagdo Ambiental de Funcionamento - AAF
n°952/2013, através do Processo Administrativo 01188/2013/001/2013, com validade até 21/02/2017.
Portanto ndo hé incidéncia de critérios locacionais.

No item 4.5 do Médulo de Caracterizacdo do Empreendimento do RAS, foi informado que n&o haveria
disposicéo de estéril/rejeito pois toda a producdo seria destinada para outra mina do empreendimento
que opera amparada pela AAF n° 955/2016. Porém, essa referida AAF autoriza apenas a atividade de
lava a céu aberto com ou sem tratamento a seco de minerais nao metalicos, portanto, essa AAF ndo
autoriza a disposicao de estéril/rejeito.

A AAF se refere as atividades desenvolvidas pelo empreendimento no municipio de Dores de Campos,
no sitio Gentil. Em consulta ao SIAM foi constatado que o empreendedor formalizou processo de
renovacao desta AAF, através de processo de LAS — RAS, para subsidiar a analise do processo de
LAS-RAS, foi realizado vistoria no local em 25/06/2019 pela equipa da SUPRAM Zona da Mata. A
equipe constatou que o empreendimento desenvolvia diversas atividades que ndo estavam licenciadas,
além de outras infracdes ambientais, sendo que o processo de LAS-RAS foi arquivado.

Diante deste fato, o empreendedor ndo possui nenhuma licenca valida que autorize a disposicdo de
estéril/rejeito, inviabilizando, com isso, a emissao desta Licenca Ambiental, pelo fato de ndo haver no
bojo deste requerimento de licenga ambiental a atividade de pilha de rejeito/estéril.

Outro fato a se destacar é que o empreendedor informa que utilizar4 da dgua da concessionaria local
para aspersado das vias e consumo humano nos refeitérios e sanitarios, porém néo foi enviado nenhuma
comprovacao de que a concessionaria local atenda o local do empreendimento.

Em conclusdo, com fundamento nas informacgfes expostas acima sugere-se o indeferimento da
Licenca Ambiental Simplificada ao empreendimento MBL Mineracdo LTDA para a atividade de A-02-
07-0 - Lavra a céu aberto de minerais ndo metalicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento, no
municipio de Tiradentes, por insuficiéncia técnica.
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